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Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária do ES 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   Nº 90010/2025 

 
(Processo SEI n. 0004186-50.2025.4.02.8002) 

 
Torna-se público que a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – Seção Judiciária do 

Espírito Santo, por meio da Seção de Compras, realizará Contratação direta por meio de 
dispensa, com critério de julgamento (menor preço), na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e Ordem de 
Serviço nº JFES-ODF-2023/00002,  art. 27, I, e parágrafo único, I e II,  do mesmo artigo, e demais 
normas aplicáveis. 

 
Critério de Julgamento: menor preço  
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de extintores de incêndio novos, 
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência em 
anexo. 

1.2  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
sistema Compras.GOV e as especificações constantes deste Aviso, prevalecerão as 
últimas. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1 Os interessados em enviar propostas poderão fazê-lo para o e-mail: 
secomp@jfes.jus.br.  

2.1.1 Havendo dúvidas, entrar em contato com a Seção de Projetos e Obras, no 
telefone (27) 3183-5180. 

2.2 Poderão participar desta dispensa os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), 
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 
Compras.gov.br. 

2.3 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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2.6  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.6.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.6.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.6.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

2.6.3.2  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.6.4  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.6.5 Sociedades cooperativas. 

2.7 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa simplificada ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3. PROPOSTA DE PREÇO 

3.1. A proposta deverá ser apresentada de acordo com as exigências do Termo de 
Referência e outros anexos ao Aviso de Contratação Direta. 

3.2. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico, para o e-mail secomp@jfes.jus.br, a proposta para 
o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes 
informações: 

3.2.1. Preços unitário e total do item; 

3.2.2. Preferencialmente: nome, número do banco, da agência e da conta corrente do 
fornecedor; 

3.2.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do CPF e telefone de pessoa 
para assinar o contrato, ata de registro de preço ou responsável para recebimento 
da nota de empenho, conforme o caso. 

3.2.4. Declaração de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.2.5. Declaração de que os produtos ofertados estão de acordo com o Termo de 
Referência e Aviso de Contratação recebidos desta Seção Judiciária do Espírito 
Santo; 

3.2.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  

3.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

3.3.1. contiver vícios insanáveis; 

3.3.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

3.3.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

3.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo de não aceitação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 

3.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

3.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
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de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU, no site 
https://contas.tcu.gov.br/ords. 

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.6. Constatada a existência de sanção, o interessado será considerado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

4.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.8.  É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

4.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

4.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

4.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

4.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

4.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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4.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

4.16. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

4.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

4.18. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

4.19. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.20. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.21. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

5. CONTRATAÇÃO 

5.1. Após a homologação, o fornecedor vencedor será convocado para acusar o 
recebimento da nota de empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e em outras legislações aplicáveis.  

5.2. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e/ou no 
contrato se houver termo contratual.  

5.3. Previamente à formalização do contrato ou emissão da nota de empenho, a 
Administração verificará do fornecedor vencedor:  

5.3.1. Regularidade fiscal.  

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  

5.3.3. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).  

a) A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a celebração 
de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam desembolso, a 
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qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos, conforme 
art. 6º-A da Lei nº 10.522/2002.  
 

5.3.4. Certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas.  

5.4. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 
reconhecimento de que:  

5.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Dispensa Eletrônica e seus anexos.  

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Ordem 
de Serviço nº JFES-ODF-2023/00003, de 29/03/2023, e discriminado abaixo:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato – advertência. 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - impedimento de 
licitar e contratar com a União, pelo período de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) 
meses. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - impedimento de licitar e contratar com 
a União, pelo período de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado - impedimento de licitar e contratar com a União, pelo período de 06 
(seis) a 12 (doze) meses. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

h) praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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6.2. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos poderá ser 
substituída pela sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos, quando não se justificar a imposição daquela penalidade mais 
grave. 

6.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a União poderá ser 
substituída pela sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

6.4. A advertência poderá ser aplicada em caso de inexecução parcial de obrigação, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, sem prejuízo da cumulação 
com multa. 

6.5. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas nos incisos deste artigo, conforme 
tipificação, percentual e base de cálculo seguintes: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato - multa de 10% (dez por cento) a 20% 
(dez por cento), sobre a obrigação inadimplida 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo - multa de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

c) dar causa à inexecução total do contrato - multa de 10% (cinco por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado - multa de 2% (dois por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total do contrato. 

e) apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato - 
multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato - multa de 16% (dezesseis por 
cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza - multa de 
21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

h) - praticar ato lesivo previsto no  art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013  - 
multa de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato. 

6.6. Nos casos de inexecução parcial do contrato, em não havendo valor pecuniário 
específico para a obrigação não cumprida no prazo estabelecido, será adotada como base 
de cálculo: 

a) o valor total do contrato, para as ocorrências que impactem na execução do contrato 
como um todo, a exemplo das garantias contratuais, anotações de responsabilidade 
técnica, qualificação e capacitação dos empregados, alvarás de execução, matrículas 
de obra, documentos necessários para uso do bem, entre outros. 
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b) o valor mensal ou outra periodicidade definida no contrato, para os descumprimentos 
de obrigações acessórias, até o limite percentual máximo estabelecido nas alíneas “a” 
e “b” do item 6.5 deste Aviso para cada descumprimento ocorrido no período, a exemplo 
do pagamento de benefícios aos colaboradores das contratadas, uso diário de 
uniformes e crachás, registro de ponto, entre outros. 

c) o valor da fatura, para os casos de descumprimento de obrigações acessórias 
relacionada ao pagamento, até o limite percentual máximo estabelecido nas alíneas “a” 
e “b” do item 6.5 deste Aviso, a exemplo do não cumprimento das condições de 
habilitação para realização do seu pagamento, entre outros. 

d) o valor a ser garantido, para os casos de garantias contratuais e suas 
complementações. 

6.7. Nos casos de objetos contratuais que determinem a fixação de descumprimentos 
específicos, o termo de referência deverá tipificar a ocorrência e indicar a penalidade 
cabível, com observância aos percentuais e base de cálculo estabelecidos nos incisos do 
caput deste artigo.  

6.8. O atraso injustificado na execução do objeto ou contrato sujeitará o contratado à 
multa de mora, calculada cumulativamente no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) por dia, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação 
cumprida com atraso, devendo ser aplicado sempre o valor mínimo de 0,5% do total do 
contrato, previsto no §3º do art. 156, da Lei 14.133, de 2021. 

6.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10. A base de cálculo da multa moratória deverá ser de, no mínimo, o valor total ou 
mensal do contrato ou da parcela executada com atraso. 

6.11. Considera-se atraso injustificado a não apresentação, pelo contratado, no prazo 
determinado, de documentos e outros elementos previstos nos instrumentos indicados no 
contrato. 

6.12. Caso o contratado entregue parte do objeto em atraso e não cumpra o restante 
da obrigação, será aplicada a penalidade de multa moratória a ser calculada sobre a parcela 
entregue em atraso, e aplicada a penalidade de multa compensatória a ser calculada sobre 
a parcela não entregue. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.2.  Integra este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, o seguinte 
anexo: 

7.2.1. Anexo 1 – Termo de Referência; 

7.2.2. Anexo 2 – Norma de Sanções administrativas - Nº JFES-ODF-2023/00003. 

 

Vitória, 28 de julho de 2025. 

Kirlâyne Conceição Ramos 
Seção de Compras 



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

TERMO DE REFERÊNCIA SJES/ES-DIF 1135714

 
ANEXO 1

 
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de extintores de incêndio, novos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

ITEM CLASSE PDM Código CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.

1 4210 1301 271708

Extintor de incêndio de Água
pressurizada, AP-2A, 10 litros, portátil,
recarregável, novo, com certificação
INMETRO, inclusive suporte de
fixação em parede e placa
fotoluminescente de sinalização.

UN 1

2 4210 1301 258406

Extintor de incêndio de Dióxido de
Carbono, CO2-5BC, 06 kg, portátil,
recarregável, novo, com certificação
INMETRO, inclusive suporte de
fixação em parede e placa
fotoluminescente de sinalização.

UN 2

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de
2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do recebimento pela CONTRATADA, da
convocação expressa encaminhada pela CONTRATANTE juntamente com a Nota de Empenho, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O código SIASG informado não exime a licitante da obrigatoriedade de observação das especificações
técnicas contidas neste termo de referência e seus anexos.

2. LOCAL DA ENTREGA DOS BENS

2.1. Almoxarifado da Seção Judiciária do Espírito Santo – localizada na Avenida Marechal Mascarenhas de
Moraes, 1877 – Bairro Monte Belo - Vitória/ES;

2.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis, no período entre 12:00 e 17:00h, devendo ser previamente agendada
junto à Seção de Projetos e Obras, no telefone (27)3183-5180.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando a necessidade de substituição da impermeabilização dos reservatórios de água da Subseção
de Cachoeiro de Itapemirim e que, durante a execução dos serviços, a Reserva Técnica de Incêndio (RTI)
ficará prejudicada, foi consultado formalmente o Corpo de Bombeiros a respeito das medidas que poderiam
ser adotadas. Em resposta à solicitação, recebida via e-mail em 14/07/2025, foram relacionadas medidas
compensatórias, dentre elas a disponibilização de extintores em número 50% maior (por pavimento) que o
previsto no projeto técnico aprovado.
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3.2. Considerando que não dispomos de extintores extras em nossos edifícios, em número suficiente para atender
à medida, faz-se necessária a aquisição das peças faltantes.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

4.1. A Contratada deverá fornecer os produtos especificados no prazo estabelecido neste termo de referência.

4.2. Especificações dos produtos

4.2.1. Extintor de incêndio portátil, novo, recarregável, tipo AP-2A, 10 litros, inclusive suporte universal de parede
e placa de sinalização fotoluminescente tipo E5, 15x15cm, em PVC;

4.2.2. Extintor de incêndio portátil, novo, recarregável, tipo CO2-5BC, 6 kg, inclusive suporte universal de parede
e placa de sinalização fotoluminescente, tipo E5, 15x15cm, em PVC.

4.2.3. Os materiais deverão atender às normas técnicas: NBR 13434-2 (sinalização) e NBR 15808, no caso dos
extintores;

4.2.4. Os extintores deverão possuir selo de certificação do INMETRO, e validade mínima da carga de 1 ano;

4.2.5. Os extintores deverão possuir Certificado de conformidade com a Norma NBR 15808, dentro da validade.

4.3. A simplicidade da solução e a ausência de alternativas dispensam a elaboração do ETP na forma da ODF 002.

5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

5.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.738,17, baseado em preços extraídos nas tabelas referenciais do
SINAPI e do IOPES, conforme tabela abaixo.

DESCRIÇÃO QUANT. FONTE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL

Extintor AP-2A 1 SINAPI 10886 R$ 210,87 R$ 210,87

Extintor Co2-5BC 2 SINAPI 10889 R$ 723,00 R$ 1.446,00

Placas fotoluminescentes
15x15cm, tipo E5, em PVC

3 SINAPI 37557 R$ 11,83 R$ 35,49

Suporte de parede para
extintor

3 IOPES 067035 R$ 15,27 R$ 45,81

  TOTAL estimado para aquisição R$ 1.738,17

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.2. Todos os produtos devem ser novos e os extintores devem possuir o selo de Certificação INMETRO;

6.3. A contratada deverá ser credenciada junto ao Corpo de Bombeiros, possuindo autorização para o comércio deste
tipo de produto. O Credenciamento deverá ser apresentado como condição para a qualificação da Contratada;

6.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas:

6.4.1. Baixo risco financeiro: Contratações de pequeno porte geralmente não representam riscos significativos
para a Administração, tornando a exigência de garantia desnecessária.

6.4.2. Custo administrativo: A exigência de garantia pode aumentar os custos administrativos e burocráticos,
dificultando a participação de pequenos fornecedores.

6.4.3. Eficiência e economicidade: A dispensa da garantia pode agilizar o processo de contratação e reduzir
custos, garantindo maior eficiência na gestão pública.

6.5. Sustentabilidade

6.5.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
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6.5.2. Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a
oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a
Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

6.5.3. Na execução dos serviços, a contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA n° 340,
de 25/09/2003 e da Instrução Normativa Ibama, nº 5, de 14 de fevereiro de 2018, nos procedimentos de
recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte das Substâncias que Destroem a Camada
de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e
tricloroetano), obedecendo às seguintes diretrizes:

6.5.3.1. Não é permitida a liberação intencional de substância controlada na atmosfera durante as atividades
que envolvam sua comercialização, envase, recolhimento, regeneração, reciclagem, destinação final ou uso,
assim como durante a instalação, manutenção, reparo e funcionamento de equipamentos ou sistemas que
utilizem essas substâncias;

6.5.3.2. Durante os processos de retirada de substâncias controladas de equipamentos ou sistemas, é
obrigatório que as substâncias controladas sejam recolhidas apropriadamente e destinadas aos centros de
regeneração e/ou de incineração;

6.5.3.3. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua
destinação final ou disposição final;

6.5.3.4. As substâncias a que se refere este artigo devem ser acondicionadas adequadamente em recipientes
que atendam a norma aplicável;

6.5.3.5. É vedado o uso de cilindros pressurizados descartáveis que não estejam em conformidade com as
especificações da citada Resolução, bem como de quaisquer outros vasilhames utilizados indevidamente como
recipientes, para o acondicionamento, armazenamento, transporte e recolhimento das SDOs CFC-12, CFC-
114, CFC-115, R-502 e dos Halons H-1211, H-1301 e H-2402;

6.5.3.6. Quando os sistemas, equipamentos ou aparelhos que utilizem SDOs forem objeto de manutenção,
reparo ou recarga, ou outra atividade que acarrete a necessidade de retirada da SDO, é proibida a liberação de
tais substâncias na atmosfera, devendo ser recolhidas mediante coleta apropriada e colocadas em recipientes
adequados, conforme diretrizes específicas do artigo 2° e parágrafos da citada Resolução;

6.5.3.7. A SDO recolhida deve ser reciclada in loco, mediante a utilização de equipamento projetado para tal
fim que possua dispositivo de controle automático antitransbordamento, ou acondicionada em recipientes
adequados e enviada a unidades de reciclagem ou centros de incineração, licenciados pelo órgão ambiental
competente.

6.5.3.8. Quando a SDO recolhida for o CFC-12, os respectivos recipientes devem ser enviados aos centros
regionais de regeneração de refrigerante licenciados pelo órgão ambiental competente, ou aos centros de
coleta e acumulação associados às centrais de regeneração.

6.5.4. É obrigatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalagens antes de sua
destinação final ou disposição final.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A entrega das mercadorias na quantidade total estabelecida na Nota de Empenho ocorrerá no prazo máximo de 10
(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento pela CONTRATADA, da convocação expressa encaminhada
pela CONTRATANTE juntamente com a Nota de Empenho.

7.2. O dia e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com a Seção de Projetos e
Obras, no telefone: (27) 3183-5180, ou através do endereço eletrônico sepro@jfes.jus.br. O endereço para
entrega fica situado na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1877 – Ilha de Monte Belo – Vitória – ES.

7.3. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4.2. A aceitação é condição essencial para o recebimento definitivo do material, que será realizado
exclusivamente pela Seção de Projetos e Obras, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na
Nota Fiscal/Fatura.

7.4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, as exigências e demais
condições são aquelas estabelecidas no instrumento convocatório.

Qualificação Técnica

8.3. Para fins de qualificação técnica, deverá a proponente comprovar os seguintes requisitos :

8.3.1 . Credenciamento junto ao Corpo de Bombeiros Militar do ES , comprovando autorização para
comercialização dos produtos objeto dessa contratação;

8.3.2. Certificado de conformidade dos extintores comercializados com a norma NBR 15808, o qual deverá estar
dentro da validade.

9. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021)

9.1. O prazo de garantia mínimo para os extintores será de 03 (três) anos contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;

9.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

9.3. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outros
novos, de primeiro uso, sem ônus ou custos adicionais para a Contratante.

9.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração
pelo Contratado.

9.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

9.6. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação
de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para a substituição do
bem, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos.

9.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

9.8. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)
 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº
14.133/2021, art. 115, caput).

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº
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14.133/2021, art. 115, §5º).

10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, §1º).

10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117,
§2º).

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

10.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

10.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

10.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

10.11. Para as sanções administrativas serão levadas em conta a legislação federal que rege a matéria concernente às
licitações e contratos administrativos e as disciplinas normativas no âmbito da Seção Judiciária do Espírito Santo,
Ordem de Serviço JFES-ODF-2023/00003, de 28/03/23.

10.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

10.12.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;
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10.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

10.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital ou no Aviso de Contratação Direta;

10.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

10.18. Antes da liquidação da despesa, o servidor competente dará ATESTO na nota fiscal/fatura, declarando que o
material foi recebido e aceito.

10.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao SICAF.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior.

11.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo CONTRATADO.

11.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

11.5. A CONTRATANTE verificará se a CONTRATADA consta/permanece inscrita no Simples Nacional através de
consulta ao portal do Simples Nacional para fins de cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº
1.234, de 11 de janeiro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1540, de 05 de janeiro de 2015), sem
prejuízo de a CONTRATADA informar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração de sua permanência
no Simples Nacional. Caso não se confirme a permanência da CONTRATADA no Simples Nacional, esta ficará
sujeita à retenção de impostos e contribuições, de acordo com a referida Instrução Normativa.

11.6. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde
que o CONTRATADO não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no
contrato para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

11.7. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser calculados com utilização da
seguinte fórmula:

EM = N x VP x I
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100)
365

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

 

 
 
 

Débora Rangel Machado Sardinha
Analista Judiciária
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